
INDICAÇÃO Nº 
1024
, DE 2010

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado para que determine aos órgãos competentes, elaboração de estudos e adoção de providências em caráter urgente, para a pavimentação asfáltica no município de Rafard.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem por objetivo a liberação de verbas para pavimentação asfáltica no município de Rafard.

A presente medida busca atender um pleito urgente do município, em virtude da situação precária em que se encontram as ruas na referida cidade.

Desta forma apresento esta indicação como propositura de grande relevância e interesse à sociedade, trazendo um grande benefício para a  população no Município de Rafard.

Sala das Sessões, em

Deputada Haifa Madi
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